
 

DECRETO Nº 1.543                                                   DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.

ABRE  CRÉDITO ESPECIAL E  SUPLEMENTAR E
APONTA  REUCURSOS  FINANCEIROS   NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. 

NELSON JOSÉ GRASSELLI,  Prefeito Municipal de Pontão no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 62 de Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei nº 1160 de 21 de setembro
de 2020,

DECRETA:

Artigo  1º -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  ABRIR  CREDITO  ESPECIAL no  orçamento  do
município do ano de 2020 no valor de R$ 83.409,69 (oitenta e tres mil, quatrocentos e nove reais e sessenta
e nove centavos) nos seguintes projetos/atividades:

a) 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0801 10 305 0047 2215 - Acoes Enfr.COVID-19  Saúde Mental
31901100000000 4011 O 49135-7  Vencim. Vantagem ....................................................... R$ 5.000,00

b) 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0801 10 305 0047 2217  Combate Covid-19 - LC 173/2020-COVID-19
31901100000000 4011 O 49213-2  Vencim. Vantagem ...................................................... R$ 36.543,69

c) 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0801 10 305 0071 2216 – Combate Covid-19 REC.FNS-PORT.1857/2020-COVID-19
33903200000000 4511 O 49652-9 – Material de distribuição gratuito...................................R$ 19.866,00

       e)   08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
0801 10 302 0067 2194 – Atenção  Media  Alta Complexidade
3390360000000000 4511 O 49754-1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.............. R$ 2.000,00

d) 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
0901 08 304 1001  2218   - AÇÕES SOCIAIS -LC 173/2020-COVID-19
33903200000000 4511 O 49608-1 – Mat , bem serv.distribuição...........................................R$ 20.000,00

Artigo 2º - Para a cobertura dos CRÉDITOS ESPECIAIS  no valor de R$ R$ 83.409,69 (oitenta e tres
mil, quatrocentos e nove reais e sessenta e nove centavos) que trata o Artigo 1º  serão  utilizados:

a) Recursos do Estaduais, repassados ao Município para ACOES DE ENFRENTAMENTO COVID 19 
- SAUDE MENTAL –Portaria SES/RS   506/2020, no valor de ..............................................R$   5.000,00

       b)   Recursos Federais repassados ao Município para  AUXÍLIO FINANCEIRO À SAUDE –
 LEI COMPLEMENTAR     173/2020-COVID-19 no valor de R$.............................................R$ 36.543,69

c)  Recursos Federais do Fundo Nacional de Saúde - Portaria MG/MS 1.857/2020 COVID 19 –
Programa SAÚDE NA ESCOLA, no Valor de R$................................................................... R$ 19.866,00

d)  Recursos municipais provenientes do SUPERÁVIT FINANCEIRO do exercício anterior
       no valor de............................................................................................................................... R$  2.000,00

 
e)  Recursos Federais provenientes do programa de COMBATE AO COVID 19 – AUXILIO 

FINANCEIRO À SAUDE- LEI COMPLEMETAR 173/2020-COVID-19...................................R$  20.000,00
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Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a   SUPLEMENTAR VERBAS no valor de R$ 82.000,00
(oitenta e dois mil reais) nos seguintes projeto/atividade:

08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS
0801 10 301 0047 2.063 – Atenção PIES /FMS
4490520000000000 4011 O 23609-8  Equipamento e Material Permanente  ......................R$ 57.000,00

08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS
0801 10 302 0067 2194 – Atenção à Media e Alta Comp. /FMS
3390390000000000 4501 24782-0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.............R$  5.000,00

08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS
0801 10 305 0071  2060 – VIGILANCIA EM SAÚDE
33903000000000 4502 O 26609-4 Material de Consumo  ..................................................R$     4.000,00
33903600000000 4502 O 26717-1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física..............R$     4.000,00

 33903900000000 4502 O 26799-6 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica............R$  12.000,00
                                                                
Artigo 4º- Para a cobertura dos CRÉDITOS SUPLEMENTARES que trata o Artigo 3º, serão utilizados

o  recursos  oriundos  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  do  Exercício  Anterior,  no  valor  de  R$  82.000,00
(oitenta e dois mil reais).

Artigo 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 21 dias do mês de Setembro de 2020.

___________________________
NELSON JOSE GRASSELLI

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

MICHELE HAGEMANN HERMES
Secretária Municipal de administração
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